
---w.~_w~w.. DE 31 DE JANEIRO DE 1991 ~.Atura o .lnigÓ 165, da Lei 1192.47tU92 e da ou~z•• p1:ovi
·diuc:i.a •.•••

_tor: P&ERI1O HIlH1CIPAL

A cDwIA lIII1ClPALDE HOVà lCUACU.l'OR SEUS REPllESIHTAHl'ES
"LEGoUS. 1IIICRftÃ E EU SAIIC1I»IO A S!GnlN'rt tEl:

Iart. tç, - O Artigo 119 165 da Lei 1'I~ 2.318 -« 22
de ."1:0 de 1992, pa.sa a vigor com A.e8uin~e reclaçio:

li .Arc. 16-S ~ M~ servidor ~_er.ado '"' di.pe~Adod4
ClI%:gollIâ ":lüDci3 de ~onfian~ será aa.llegurado.a Gradfieaç&q
l>rãio ..-.:al, apÕs cinco ,(OS) - seis (06) - sete (01) -'
oico (08) - 110_ (09} e dez:!'C;tC) anoll de eXêrcicio. cOIlti
nua. _ iot.erpol.adoll~ na razão de 10(de.z) por cent.o do va 
101: Ü ~raçiio do e:ar80, por e:ada ano d" ••~.rcicio.

f 19 - Na hipÓtesé de ter o aervidor •••rciGo

mai$ de _ CólT.go durante o período a que Iaz jlAS. 1:.1<:\11a
se-ã a Cratificacâo. proporc:ionallOOnt.e ao tempo que tenha

ocupado -. cada .cargo.

S 29 - .ACratifjcoçáo-Premio de que t~.ta o ca 

put des-te .artigo 8~rá exclusivamente concedida ao servidor
que tenha ~rcldo cargo ,ou' função gral:ificada em órgão do
Poder Eaecativo Municipal de Nova Iguaçu.

ArC. 29 - ~ica o Pod~r Executivo autoritado a rc·

gu.l~ar U$ eaSo$ óIllisSós rte-sta Lei. -\- .
Art. 39 - A pr~senteLei entrarã e~ vigor na dat,

é1~sua publicação. . ~
Art. 49 - Revogam-se as disposições ~ contrário' 01

9l·
\ t: Iq~t.

PREn:ITtIRA MtlNTCJPAJ. DE NOVA JGUAçu .3i DE JA.'iE·IR<:l DE 1997.
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NELSON ll.OllERiO BORNIER DE OLIVEIRA
Prefeito
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